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PROJETO DE LEI Nº 004/2019 
                                   
                                                 
                                                Denomina Logradouro Público, e dá outras providências. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI-RN, no uso de suas atribuições legais, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
                     Art. 1º – Fica denominado de Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales, o 
largo localizado no Bairro Luiz Gonzaga, tendo como limites, ao norte Rua Tomaz de 
Araújo, ao sul Rua Domício Ramalho, ao leste Rua Domício Ramalho e ao oeste a Rua 
Domício Ramalho. 
 
                     Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                     Dessa forma, solicito o apoio dos Colegas Vereadores pela aprovação da 
matéria. 
 
                     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acari, Vereador Antônio 
Ferreira da Costa. 
 
Em 13 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
                                GIRLENE EDSON DE OLIVEIRA AMARO 
                                                        Vereador 
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                                                  JUSTIFICATIVA 
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